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Art. 155, § 2º, I, da Carta de 1988: “[...] compensando-se o que for devido 
em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de 
serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado 
ou pelo Distrito Federal”. 

→
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O recurso ordinário do Estado foi provido, com determinação de 

retorno dos autos para julgamento do pedido subsidiário de devolução 

dos valores eventualmente recebidos. 
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Os cônjuges são senhores pro indiviso dos bens comunicados. 
Nenhum dos dois os tem e possui por si; dão-se caracteristicamente, os fatos 
jurídicos da composse e do condomínio. Porém, composse e condomínio mais 
íntimos e, ao mesmo tempo, mais independentes do que a composse e o 
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condomínio ordinários: os cônjuges não podem alienar ou gravar as suas 
partes (metades ideias), nem a composse dos bens comunicáveis permite o 
exercício sobre uma das partes dos bens, nem mesmo a separação. Trata-se 

de absoluta indivisão de bens presentes e futuros.  
Daí a impossibilidade das doações entre cônjuges quando o regime 

entre eles é o da comunhão universal:  
a) Se um cônjuge doasse ao outro determinado bem, esse passaria 

a ser, novamente, bem comum, uma vez que no regime da comunhão 
universal, todos os adquiridos se comunicam. Já era o argumento de Melo 
Freire e Almeida e Sousa, que invocaram Groeneweg, Stryk e Bohmer. “Com 

efeito”, dizia Almeida e Sousa, “nas nações em que é costumo, como no nosso 
reino, de se comunicarem entre os cônjuges, em falta de outro contrato, todos 
os bens, dizem os doutos nacionais que cessa este título pela mesma razão 
de outra vez se comunicarem os bens, que mutuamente se doam”. A 
impossibilidade é de ordem lógica.  

b) Se a doação se fizesse com cláusula de incomunicabilidade, é 
certo que tais bens seriam incomunicáveis, porque assim mesmo dispõe o 

Código Civil (art. 263, II); mas essa condição de incomunicabilidade não seria 
lícita aos cônjuges: importaria permitirem-se-lhes alterações no regime de 
bens estabelecidos, que é, ex postestate legis, irrevogável (art. 230). As 
doações entre cônjuges são, portanto, impossíveis, lógica e juridicamente, se 
vigora o regime de comunhão universal. (MIRANDA, Francisco Cavalcanti 
Pontes de. Tratado de direito de família. Vol. II. 3ª ed. São Paulo: Max 
Limonad, 1947, p. 363/364). 
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A liberdade de expressão, enquanto direito fundamental, tem, sobretudo, um 
caráter de pretensão a que o Estado não exerça censura. (...) Convém 
compreender que censura, no texto constitucional, significa ação 

governamental, de ordem prévia, centrada sobre o conteúdo de uma 
mensagem. Proibir a censura significa impedir que as ideias e fatos que o 
indivíduo pretende divulgar tenham de passar, antes, pela aprovação de um 
agente estatal." (BRANCO, Paulo Gustavo Gonet, "II - Liberdades". In: 
MENDES, Gilmar. Ferreira, BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. (Orgs.) "Curso de 
Direito Constitucional". 7ª edição revista e atualizada. São Paulo: Saraiva, 
2012, págs. 392/323) 
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ANISTIA GRAÇA INDULTO
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